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ATIVIDADES E REPRESENTATIVIDADE DO DEPUTADO 

HUGO LEAL NO SEGMENTO TRÂNSITO. 

* Vice Presidente da Comissão de Viação e Transportes  

Å Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania  

Å Membro da Comissão de Segurança Pública e Controle ao Crime 

Organizado  

* Presidente da Frente Parlamentar para um Trânsito Seguro  

* Representante do Poder Legislativo Federal no Comitê Nacional 

para a Saúde, Segurança e Paz no Trânsito.  

ÅPresidente da Delegação Brasileira na 1ª  Conferência Ministerial 

Global para a Segurança Rodoviária (Moscou/2009 - DÉCADA ) 

Å Presidente da Sub Comissão de Revisão do CTB da Câmara  



PORQUE PRIORIZAR O TRÂNSITO 

MUNDO 
 

 

1milhão e trezentas mil 

mortes no mundo. 

 

Entre 20 e 50 milhões de 

pessoas lesionadas. 

Muitas deficientes pelo 

resto da vida.  

 

 85% das mortes 

ocorrem em países de 

baixa e média renda, 

com especial  impacto 

na população jovem e 

economicamente ativa.  

BRASIL 
 

 

A violência no trânsito 

é  a segunda maior 

causa de mortes entre 

os jovens 

 

 

São  quase 40 mil 

vidas perdidas 

anualmente e cerca de 

500 mil pessoas 

feridas  representando 

uma despesa da 

ordem de quase 30 

bilhões de reais/ano. 







O JOGO PARLAMENTAR 

ATAQUE E DEFESA NO JOGO 

DA VIDA NO TRÂNSITO 



PL 2353/07 
 

Abrandamento de penas 
 

 

 O PL propunha a alteração de artigos do 

Código de Trânsito Brasileiro, para 

abrandar alguns tipos de infração.  

O Deputado Hugo Leal foi o relator na 

Comissão de Viação e Transportes e 

apresentou seu voto pela rejeição que, 

recebendo aprovação unânime, resultou 

em seu arquivamento definitivo  

AMEAÇAS À VIDA E À SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



PL 350/07 
 

ABRANDAMENTO DE MULTAS ! 

 
Tinha a finalidade de abrandar a pena 

por excesso de velocidade aplicando-

se, apenas, advertência.  

Discordando do Relator, que votou 

favoravelmente, Hugo Leal  

apresentou voto em separado pela 

rejeição que foi seguido pelos demais 

membros da  CVT.  

Com isso, essa ñLicença para Matar 

no Tr©nsitoò foi definitivamente 

arquivada. 

AMEAÇAS À VIDA E À SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



PL 6302/02 
 

MOTOFRETE   X  MOTOTAXI ! 

 
Autor do voto em separado ï e vencedor 

na Comissão de Viação e Transportes ï 

que reconheceu a atividade profissional 

de transporte de documento e pequenos 

objetos (motofrete), rejeitando ï pelo 

elevadíssimo risco à segurança das 

pessoas ï  o transportes remunerado de 

pessoas (mototaxi). - ABRAMET 

 

No Senado, infelizmente, o PL foi 

aprovado na forma original e, 

sancionado, transformou-se na Lei 

12.009/09. 

AMEAÇAS À VIDA E À SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



PL 1015/07 
 

APRENDIZAGEM NOTURNA ! 

 

 
 O PL de autoria do Deputado Celso 

Russomanno (PP/SP) tornava 

obrigatória a aprendizagem noturna 

para a concessão da CNH.  

Como Relator na Comissão de 

Constituição  e Justiça deu voto 

favorável  que foi aprovado por 

unanimidade,  transformando-se na 

Lei Ordinária 12217/2010, após 

sanção presidencial.  

A DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



PL 788/07 
 

PARIDADE ENTRE CTB E CP ! 

 
Autor do projeto de lei que propõe a 

uniformização das penas aplicadas 

pelo Código de Trânsito Brasileiro e o 

Decreto-Lei nº 2.84 que instituiu o 

Código Penal ampliando as penas 

aplicáveis aos crimes de homicídio 

culposo e de lesão corporal culposa. 

 
O Projeto encontra-se na CCJC para 

análise. 

 

A DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



PL 1825/07 
 

 

AIR BAG ! 
 

 
Relator  na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania cujo voto 

tornou obrigatório o uso de airbag em 

todos os veículos produzidos no País.  

 

O PL foi sancionado pela Presidencia 

da República e transformado na Lei 

Ordinária 11910/2009.   

 

Resolução CONTRAN - ABS 

A DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



Projeto de Lei 798/78 
 

PENAS ALTERNATIVAS PARA 

OS CRIMES DE TRÂNSITO 

 
Antiga aspiração das entidades 

ligadas às vítimas de trânsito, o PL 

foi aprovado pelo plenário da 

Câmara da Deputados. Ele 

determina que os condenados às 

penas alternativas por crimes de 

trânsito as cumpram prestando 

serviços de apoio às equipes de 

resgate, às equipes de emergência 

dos hospitais e em 

estabelecimentos de reabilitação 

motora. 

Dia Mundial em Memória das Vitimas de Trânsito 2008 - RJ 

A DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO TRÂNSITO 



A DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO TRÂNSITO 

Lei 11.705/08 
 

A LEI DA VIDA ! 
 

Conversão da Medida Provisória 415 do 

governo federal editada como reação às 

estatísticas das festas de final de ano de 

2007. 

 

O projeto de Conversão elaborado ï fruto de 

diversas audiências públicas e de exaustivos 

debates no plenário ï transformou-se na lei 

que em pouco tempo demonstrou seu efeito 

benéfico reduzindo todos os índices de 

violência no trânsito, até então sempre 

crescentes. 



AÇÃO DEMOCRÁTICA DA FISCALIZAÇÃO E O (mau) 

EXEMPLO  DAS PERSONALIDADES 


